
AVALE

39 PEDIDO DE ESCI.ARECIMENTO

A empresa VALE NORTE COÍ{STRUTORA ITDA, CNPJ ne 09.528.940/0001-22, sediada à Rua

Padre Albino, ne 225, Caminho do Sol, Petrolina/PE, CEP.56.330-580, solicite os setuintes

esclarecimentos:

l- Em primeiro momento, o edital, em seu subitem 4.1, traz que as propostas e os documentos

de habilitação deverão ser enviados exclusivamente pelo sistema, "até a data e horário de

abertura da sessão públíca":

I. D.{ }'ORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TX)CI.'ME§TOS E PROPOSTAS
1.1 ..4t oton<rstos c ot.lo(umcntos de habilitocôo deterào sar cnsiados CxclrrsitalLerqc Dor
mcio do sislcma. atd a data e hoai,rio estabelecidos no preâmbulo deste edital, obsen'ando os
itcns { e 5 dc$e tldital. e podc'tão scr Íúirüdos ou subíituídos eté â ahuÍa da scssão
pública.

5.6. S.ri processadr r ibeíun dos docümcnlos dc hebilireçlo no sirtcmr epcnas do
licitrrte ucnc.crlor, crc.lo qutrdo r Ítsc dc hrbilitrçlo ratccdcr r dc julrmello.

5.6.1. Agis o jrlgrÍB.Elo dr pmpclr. o licilrnlc rercedor dtraÉ clrirr lo pnzo dc
2 (durs) àorrs conldo dr conrocrçlo do A8mte de Coorr.t slo. os

documcrtor dc hl biliraçlô.

N

À

PREFEITURA MUNICIPAT DE CRATEÚS/CE

Agente de contratação: Sí. FRANCISCO OlÁVO RODRIGUES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 03.05/2024. INF

oEJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS DE UMPEZA

PUBLICA DOS RESíDUOS SóI.IOOS URSAÍ'IOS DO MUMCPIO DE CRATEÚS/CE.

Já em um segundo momento, é informado, no subitem 5.6.1, que após o julgamento da

proposta, o licitante vencedor envie, no prazo de 02 {duas) horas contados da convocação pelo

Agente de Contratação, os documentos de habilitação:

Portanto, não fica claro o momento exãto de envio da documentação de habilitação.



AVALE

Per8unta-se: a apresentação da documenteção de habilitação se dará antes do início da sessão

pública (dia M/O9/2O24 até às 07h0O), conforme inÍormado no art. 2e, inciso l, do 1e Termo

Aditivo ao Edital, para todos os licitantes, ou somente pela licitante vencedora, no prazo de 02

duas) horas contados imediatamente após o julgamento da proposta readequade?

ll - O edital, em seus subitens 7.14 e 7.15, traz:

7.1{. Será exigida garantia adicioml do licianrc \encedor cüja píopo$a tor intbrior a E59á

{oitenra e cinco por cento I do valor orçado pela Administração. equitalente à difercnça enare

cstc último c o valor da proposta final. scm p§uím das demois garantias exigíveis dc acordo
som est(' r'dilal.

Da leitura do subitem 7.15 não Íica claro qual a garantia exigida no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, junto com a proposta adequada ao último lance do licitante mais bem classificado.

lll - Em seu subitem 10.3, o instrumento convocatório traz a possibilidade de envio de

lmpugnação e Pedido de Esclarecimento, vie Sistema BLL- Bolse de Licitãçôes do Brasil e ainda

via endereço eletrônico (e-mail) da Comissão Permanente dê Contração:

10.3. A impugnaçâo e o pcdido dc csclarc'cimento dcr crào ser realizados erclusisamcnts por
mci(r eletÍ(inico. no r.ndereç o: coslrlod hll.ors.br ou nrr r'nrail da ( trmissiio l'!'nnJncnlc de
(-ontrrtâçào no cndcrcço: licitecro-dCrrtcúr.cc.ror.br. corn a infonnrçàr'r do n" 01.05 l0l{-
[\Í' do crrnconência eletrtlnico. o órgâo ou entidadê promotor da licitaçio e 

^genrc 
dc

('ontralasào rcsponsá\ c l.

N

7.15.0 Âgetrte de ('ontrrtrçio solicitrrÁ ro licitrntc mais hem chssiftcado que. úo
pr.zo dc 2,1 (vinte c qurtro) horrs. ctrvic r proportr rdcqurda ro úllimo lrtrce
ofcíado eprk r negocirçiio rcalizedr. acrrmpon[edr dr genotie, sc firr o crso.
dos documeotos complementarcs, queado ncccssirkx i conlirmaçlo daquclcs
erigidos reste EdiÍrl c já epn3cntados.

Pergunta-se: Se trata da Garantia de Proposta, exigida no item 6.5, ou Garantia Adicional,

exigida no itêm 7.14 (em caso de propostas abaixo de 85% do valor orçado do certame)?



VALE
NORTE

PêGunta-sê: houve erro de digitação no mencionado endereço eletrônico? Em caso de erro na

elaboração do edital, favor informar endereço eletrônico correto da Comissão Permanente de

Contratação - Crateús/CE.

lV - Gostaríamos ainda, solicitar a disponibilização das planilhas das composições de custos no
formato Excel. Para melhor compreensão das metodologias de cálculo apresentadas.

Petrolina/PE, 19 de setembro de 2024.

lUfi JiVaOO da SilVa Âsrnado de íoíÍÍ!à disilalpoÍ luri
- livâoo dâ Silvà Sorzao2 781 500550

Souza:0278I 500550 o"aL':o:r.og.re rcr8o8 {3 m'

luri Jiva8o da Silva Souza - sócio Administrador
CPF: 027.815.üt5-50 - R6: 1415880123 SSP/BA

VALE NORTE CONSTRUTORA ITDA
cNPJ : ü,.s28.940/0$1-22

Foram feitas tentativas de envio para o endereço eletrônico informado

(iicitacao @ Crateús.ce.Rov. br).
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JUITGÂMENTO DE PEDIDOS DE ESCIJ\RECIMENTO,/IMPUGNAçÔES ÀO EDITAL DE

corvconnÊNcrÂ N'003/202 - SETNFRÀ pRoposros poR ABR sEGURos E cARANTTAS -
Corretor de Seguros n" t1,12125298; VAI-E NORTE CONSTRUTORÂ LTDA

09.s28.9N/0001-24-

CNPJ

Concomência Eletónica n'ü)3/ZlZ - SEINFRÂ

n

DOS FATOS

O Município de Crateúg Estado do Ceará, através de sua Secreania de Inftaestrutura, laoçou

edial de concorência na forrm eletrônica visando a contrâtâÉo de serviços de limpeza públicas, e, nele

contendo todos os erpedicntcs possiveis paa o cumprimento da demanda coletiva-

O edital da licitaÉo em epi,gz;fe. tnz em srlas necorl€odas a exigêocia pa:z apresena$o de

ganntia de pÍopost , e além disso, a necessiüde de apresentar garanú adicionú caso os pÍ€ços ofertados pela

vencedora do ceranrg seia iofetiot a 857o dos val,ores estimedos expostos no próprio edial

Contudo, considerando que o Muaicípio se eocootra com os serviços de limpeza pública sendo

erecuado através de contraações emergenciâis poÍquanto estâ contrâtâção oão se sagfâ.

Diante da necessidade de cotrtratação com certâ urgàcia o Município exigiu no edital o

cumprimeoto de prazoc devidamente rlinhrdos com a pópria situaÉo Diaote disso, as requerentes acima

gualiÊcadas nos âutos, resolvem aptesentar questionamentos a respeito da garanú adicional exigida pelos itens

7 .14 e 7.15 do eütal.

IVI - Da indevida erigencia de apreseota$o de garanú adiciond no prazo de
24h (Itens 7.14 e 7.15).
(..)
Yedfica-se çe essa conduta se mostra adequada, tendo inorzdo a Nova Lei de

ücitações,, inclusi'e, ern possibüat al erigência como reqüsito de
péhabilitação, a ser apresenada iuoamcnte com o câdasrameoto da ptoposta
(...)
Assim, embora a lei tesguarde a possibilidade da exigencia não estabelece prazo
pafir tanto, tendo o Eote Coatraante 6xado prazo múto exíguo, que se revela

compleameate invúr'el e desarazoado, mostrando ilícita a conduta da
Âdministrago Pública.
Há, então, um evidente desrespeito à ordem jtrrídica, pois assentou norrna
editalícia em patente afronta aos dispositivos legais (desacamos).

I-ogo, a empresa impqna o prazo de 24 (r.iote e quatrc) horas para apresentação da proposta de

preços adicional, exigida pelo edital.

Z

Rua Galeria Gentil Ccrdoso, ne 20, centÍo, CEP:65.700-000
CN PJ: 07.982.056/0001-67

I

EIVIPRESA VAI-E, NORTE, em sua impugnação:
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Por sua vez, o Corretor de Seguros n" 212125298, apresena os prazos que sào

SUSEI demonstrando que a reguladora dos seguros em ques6o estabelece prazos rnárimos pata as agências dê

seguros apreciarem e emitirem as apólices,

Trazet a luz o Ârtigo 2" da Circular SUSEP 251/{H:

Ârr 2o A sociedade seguradora teú o prazo de 15 (quinze) dias proposa,
contados a partir da data de seu rccebimentq seia para segrüos novos ou
renovaçõeg bem como para aheraçôes que impliquem modiâca$o do tisco.

Ao que pede todo seu vâsto questionâmento â respeito do prâzo do editâl parâ o instituto

da gatantia de manutenção de proposta- em seu pedido requer:

À

Sendo esse o ceme do assunto e diaote da exposição da arual diÊculdade da sua

aceitação/emissão que' havendo a necessidade de GÂRÂNTL{. ADICIONÂL,
essa possâ ser apresentada com pelo menos 2 (dois) DIÂS ÚTEIS â6m de

evitar o periculum in mon sobre a concorrência ora desctita.

II. DA LEGALIDÂDE DAE)flGÊNCIÂ

§ 5" Nas contrataçôes de obras e sen'iços de cngenharia, sená exigida garaaü
adicional do licitante vencedor cuia proposa for inferior a 859i, (oitenta e cioco
por cento) do valor orçado pela Àdministração, equivalente à diferença entre

este ultimo e o r.alor da proposta, sem prejuízo das demais garantàs exigíveis de
acordo com esÍa ki,

Neste diapasão, o edital em questão esubeleceu em seu item 7.14 que do licitaate vencedor será

exigida tal garantia adicional equivdente âperurs à diferença entre os limites dos 857o e do valor 6ml de desconto,

7-14. Serií exigida gararú adiciooal do ücitaate vencedor cuia proposa for
inferior a 857o (oitena e cioco por cento) do valor orçado pela Âdministração,

notemos

Z

Â Lei n" 14.133/27 - Nova ki de ücitações e CotrtÍâtos §LI§, troure dgrms iostitutos

protecionais à admhistração pública Conhecidos os divetsos ptoblemas/fraudes que ocortem no tÍanscorter do

processo liciatório, que por inrirneras vezes preiudicaram não apenas o pÍocesso de contrat ção, mas âos

póprios órgãos e âgeotes públicos condutores dos processos que por algum descuido ou descoúecimento,

foram levados à ptaticarem conduta rociva a legalidade ou por uma coaduta omissivr uma vez que o momeoto

enseiar,"a atitudes m.is enérgicas contra os inÊatores

À NLLC, cm seu artigo 59, permite que a administração exiia dos licitanteg ou melhor dos

vencedores, garalú adicional desde çe a pmpostâ estela inferior a 85-7o dos valores estimados previstos no

edial senão veiamos:

Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, centro, CEP:63.700-000
CN PJ: 07.982.036/0001-67
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equivalerte à difereoça entre este último e o mlor da proposa
prejuízo das demú garantias exigiveis de acordo com este edital

"}-'

PoÍtaÍtq exigir garaoú exfia, ou seja, adicional alrnâs âo limite excessivo de descontq

coosiderando o limite esabelecido pela legislação úo se trata de exoôiante ou Íestritivo do caráter competitivo

da licitação, mas de uma seguraaça a mais para o órgão promotor da ücitação.

III. DOS PRÂZOS

A LÊi de licitaçõ€s de N2l, tnz m, seu bolo com basante clatezz tcerca dos diversos princípios

que pairam sobte o macroprocesso de contraação Deatre eles o da razoabilidade e proporcionalidade, e alân

disso a própria isonomia residem diretâmeat€ nâ pÍeseote questâo

Ora, não se mostra justo "*ig;r ia566rtos em prâzos os quais nâo poderão serem cumptidos pelos

licianteg contrário dísso, oão passaria de uma coatrÀtâÉo direcionade travestida de uma legalidade ficúcia a6m

de usurpar o direito a uma iusta competiÉo das partes

I-ogq aos prazos que úo estão de6nidos em lei ou norma específica, devem atender ao binômio

necessidade pública x possibilidade de fazer Não se mostra razoável atender aos prazos os quais os particulâres

deseiam deatro de sua capicidade financeira ou operacional, rnas obsen"er a expectativa da municipalidade pare a

cootÍataçào.

Considemndo isso, tcquerer â aprÊsentasáo do ecguro comPlementarr trc Ptaz,o dc U
(yinte e quatÍo) hores, não se mootfâ rstÍitim pelâs razões:

4 Ptaticabilidade pelo setor de seguros;

Em laga escala Brasil afora, se erige garanú adicional no prazo de 24 hotas, seodo

perfeitamente praticávd pois, como se vê oo proprio rtazoado de uma requerente, pede que o

prazo seja retiEcado para ,í8 (querena e oito) horas

b) Existência de diversas formas de prestação de garantia;

O altigo 96, estabel€ce que as garaotias podem ser Í€alizâdâs de diversas formas: Caução em

dinheiro ou títdos da dívida pública; Seguo gaÍântiâ; Fiang Bancá;q; Título de capitalizaçãq e

portânto, nâo se pode olvidar de que 4)eo,rs há esa forma de cumprir com a determhada

exigência

c) Possibiüdade de prorrogação desde que requerido e iustificado;

Z

IE

Rua Galeria Gentil Cardoso, nc 20, cêntío, CEPi 63.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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O item 7.16 do ediat faculta ao agente de cootratâção a ptorrogeção do prazo esa

requetendo para taoto, que a interessada solicite oo chat aotes do encenamcnto do prazo, é

justiÊque as razões do peüdo.

Consoante tais tecomenda§ 6ca por ademais esclalecido que os prazos requetidos no edital não

ferem a razoabilidade urxr vez que ao pnsso que permite a apresenação dos documentog atenda aos anseios da

administração.

Âos pÍocessos de cofltÍâtação o ageorc público necessita aplicar o PÍif,dpio dâ Eficiêícia para que

a necessidade pública scia efetivemente atendida

TV. O COMBATE AO SOBREPREÇO E PREÇOS INEXEQUÍVEIS COMO UM

DOS OBIETTVOS DO PROCESSO DE LTCTTAçÃO

É imperioso destacar quc o processo licitatório não é o frm, mas o meio em que a administração

detém para realizar suas contratações-

O artigo 11 da NIIC, estabelece quatro obletivos prircipais do processo licitatório, e dentre eles

"evitar conratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexeqúveis e superfâtummento

na execução dos contratos;"

À .{.dministraçâo pública duraote vários anos foi preiudicada em razão da ausência de dispositisos

e critérios minimamente claros que obstante a adjudicaçâo de propostas com preços incomparír'eis com a

realidade.

Diferentemente do que se pens4 propostas com preços bem atativos podem ser o início de

situações caóticas as quais poderia levar a admioistraçào pública à sérios problemas.

À busca, como bem frisou a alteração ,Ja, LniT:,8.666/93 para a l,ei a. 14.133/21, pelo menor

\., preço, por inúmeras vezes colocou a coletividade em siruaçào dificil. Ir{útas empÍcsas que ofenam de forma

itresponsável preços inexeqúveis ou impratiúr,eis, e mcsmo depois do custoso processo de contrataçâo, não

cumpriram o objeto ou mesmo apareciam para a-ssinarura do contrato, agora se deparam com a obrigatoriedade

de apresentar à administraçào púbüca, garantias que o obrigam ao cumprimento daquilo que se propôs, pelas

condiçôes propostas.

Trata-se de marco importante para â pÍoreção dos recunos públicos e pela otimizaçào das

contratações governamentais, o que ceÍtâmeote traÍào melhores resultados para o ente público.

Â nora leglslaçào nào risa apenas o menor preço, mas a qualidade, a vida útil dos produtos, a

qualificaçào da cootrataçâo, o que se traduz do melhor resultado de contrataçào.

I,ei n" 14.ll,3/Zl

Árt, 11. O proceaso licitatório tem pot obietivos:

I - assegurar a seleção da propoeta 
^pt^ ^ geraÍ o rcBultado de

contratâção Ínâis vantaioso para a Administragão Pública, ioclusive no que

se refere ao cido de vida do obieto; Z
Rua Gcleria Gentil Cardoso, ne 20, centro. CEP:63.700-000

CNPJ: 07.982.036/0001-67
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v. DADECISÃo

Por tudo exposto, e coosideraodo a incidência dos princÍpios da razoabilidadq ptoporcionalidade,

legalidade, supremacia do intetesse público, denegamos os pedidoq pela manutenção das cláusulas e

condiçôes previsas no edital e seus aditivos

É nossa decisão.

Crateús-CE, 2,1 de setembro de 2024.

Jose Lopes Marques
Pregoeiro \Íunicipal de Crateús

Rua Galcric Gcntil Cardoso, no 20, ccntro, CEP:63.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67


